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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
- Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6908/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA GERALDO MARTINS RIERA -

(*1915 +1992)

AUTOR: VER. LAÉRCIO FARIA MACHADO -

ACâmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprovae o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se RUA GERALDO MARTINS
RIERA, a atual Rua 11 no Loteamento Residencial Monte Carlo.

Art. 2º - Revogadasas disposiçõesem contrário, a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação. '

ATT, . )a    / (SâmaraMunicipal de Pouso Alegre, 29 de Maio de 2012.

NI
Olivsiá Altair Amaral FredericoL uiforde Souza Dias .

PresidentedaMesa | 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37:550-000'

Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cnpa(Dempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6908/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA
GERALDO MARTINS RIERA
(*1915 +1992)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA GERALDO MARTINS
RIERA, a atual Rua 11 no Loteamento Residencial Monte Carlo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 22 de Maio de 2012.

   AEICIO FARIA MACHADO
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpa(dDempa.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA

Geraldo Martins Riera nasceu na cidade de Ouro Fino em 30 de

novembro de 1915. Era filho de Jaime Martins Riera e Tersa Tredice Riera. Casou-se com
Avelina Silva Riera e com ela teve cinco filhos: Elza, Eunice, Célia, Luzia e Geraldo.

Em 1964 mudou-separa Pouso Alegre, exercendo a profissão de
bancário no extinto Banco Hipotecário S/A e depois no BEMGE, hoje atual Banco Itaú, onde

trabalhou até se aposentar.
Escolheu morar em Pouso Alegre porque tinha grande amor à

terra do “Mandu” onde criou seus filhos e fez muitas amizades.
Geraldo Martins Riera faleceu em 19 de março de 1992 aos 76

anos de idade.

essões, em 22 de Maio de 2012.

  CIO FARIA MACHADO
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpa(Dempa.mg.gov.br



CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

GERALDO MARTINS RIERA
MATRÍCULA:

0557720155 1992 4 00040 203 0008592 13

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE

masculino h | casado, com 76 anos de idade

NATURALIDADE DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

Ouro Fino - MG Il H H | [era eleitor

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

[JAIME MARTINS RIERA e TERSA TREDICCE RIERA - Pouso Alegre - MG

     
DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MÊS ANO 
[dezenove de março de mil novecentos e noventa e dois às 20:50 horas 19/03/1992

LOCAL DE FALECIMENTO

Hospital das Clínicas Samuei Libânio em Pouso Alegre - MG

  
CAUSA DA MORTE

falência múltipla de órgãos, isquemia cerebral, hemorragia digestiva
  
SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO(MUNICÍPIOE CEMITÉRIOSE DECLARANTE
CONHECIDO

cemitério municipal de Pouso Alegre, MG | |Andréia Clarete de Paula
 

  
NOME E NÚMERO DO DOCUMENTODO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

Dr. Carlos de Barros Laraia  
OBSERVAÇÕESAVERBAÇÕES
Casado com Avelina Silva Riera, deixando cinco filhos de nomes: - Elza, Eunice, Célia, Luzia e Geraldo.
Deixou bens. Certidão sem Averbação...: 21,36 / Taxa Fisc. Judiciária...: 4,31/ TOTAL...: 25,67 

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais O conteiído da certidão é verdadeiro
Oficial: SEBASTIÃO SAULO VALERIANO “Pe Alegre - MG, 15 de maio

Rua Adoifo Olinto, 702 centro
Pouso Alegre - MG

Telefones: 34233252 - 91309711
é é 5 ri

ituta

CERTIDÃO
ABAS PED BETODDad 



Cámara Municipal de Pouso Alegre Data: 22/05/2012 
    

 
PROTOCOLODE ENTREGA DE PROJETOS

Projeto de Lei 6908/2012
Dispõe sobre denominação de via pública: Rua Geraldo Martins Riera

(*1915 +1992)

      

   
       

2 Fabricio de Oliveira Machado  
3 Frederico Coutinho de Souza Dias   
4 Helio Carlos de Oliveira   
5 Laercio Faria Machado  
6 Marcus V. Vieira Teixeira 
7 Moacir Franco

8 OliveiraAltair amaral 
9 Paulo HenriquePereira Alves

10 Raphael Prado dos Santos   
11 Rogéria A. Ferreira de Oliveira

12 AssessoriaJurídica

13 Assessoriade Comunicação

14 TV Câmara | |

15 Relações Institucionais | |



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6908/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação

a logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação da Rua 11, do

Loteamento Residencial Monte Carlo, passando a denominar “RUA GERALDO MARTINS

RIERA”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(..o)

Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(..)

[l - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal,

indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

Pouso Alegre, 25 de maio de 2012.

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA/SILVESTRE   
OAB/MG Nº 88.410



Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6908/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: RUA GERALDO
MARTINS RIERA (* 1915 +
1992)”.

Trata-se da avaliação dessa “Comissão emrelação ao Projeto de Lei

nº 6908/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

RUA GERALDO MARTINS RIERA (* 1915 + 1992)”.

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, $ único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos,vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico. S

Dessa forma, esta comissão exaraparécer favorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2012.

   
ico Cóutinho Dulcinéia Ma da Costa Raphael Prado dos Santos Relatora Secretário

 



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6908/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI
6908/2012, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PUBLICO: RUA GERALDO MARTINS RIERA, de autoria do Vereador
Lacrcio Faria Machado.

me

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, |, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão, acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORAVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

mMNS  



Pouso Alegre, 29 de maio de 2012.

    |
. DS o
Sala das Comissões “Bernardino Campos” 

  

r Franco

Ed
Rogérih Ferreira

rfre
Paulo Henrique Pereira Alves



 
Gabinete Parlementar 

GESTÃO PARTICIPATIVA

PARECER Nº 64 de 2012

COMISSÃO | DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6908/2012, no qualvisa

alterar a denominação da atual Rua 11, do Loteamento Residencial Monte Carlo, para

“Rua Geraldo Martins Riera”.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, 1 combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentesopinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2012.  
Secretário



PARECER Nº 70 de 2012

Gabinete Parlamentar 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6908/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA

PÚBLICA: RUA GERALDO MARTINS RIERA (*1915 +1992)”, de autoria do

Vereador Laércio Faria Machado.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com. o.art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão de Administração Pública

conclui que não há o que se opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável. o | o

Salienta-se que-a. decisão final a respeito da tramitação e votação do

projeto apresentado é de competência única e exclusiva dó Egrégio Plenário da

Casa.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2012.      Héli de'Oliveira o Faria Machado

yV Presidente | /

a ab de Oliveira

Secretária

Relator

 


